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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 0185/2016, 
Apresentada em Sessão Ordinária de: 12 de Setembro de 2016, 

Autoria:- Poder Legislativo Municipal. 
 
 
 
CONSIDERANDO que último dia 07 (sete) de Setembro de 2016, os 
Ilustres e Renomados integrantes da Diretoria das agremiações 
futebolísticas regentenses denominadas como “MARACÁ BL”, 
“RANKATOCO FUTEBOL CLUBE” e “LESIONADOS FUTEBOL CLUBE” 
finalizaram o “II Campeonato de Futebol Suiço” , evento este realizado 
na sede do Maracá (em nossa cidade) que, sem dúvida alguma, ficou 
marcado pelo total sucesso da solenidade; 
 
 
CONSIDERANDO que a população regentense (aproximadamente 150 
pessoas), principalmente, os nossos atletas (que formaram 
aproximadamente 07 equipes) marcaram presença demonstrando, uma 
vez mais, todo carinho e respeito para com o próximo, além do espírito 
esportivo cada vez mais atrelado a nossa comunidade; 
 
 
CONSIDERANDO que organização deste belíssimo evento foi toda 
executada pelos Ilustres e Renomados Membros destas 3 equipes (sem 
qualquer ajuda de terceiros), dentro os quais não medem esforços para 
buscar alternativas para que se firmem, cada vez mais, em nosso 
calendário municipal, já que este tipo de evento faz parte da criação e 
da cultura de nossos filhos e filhas; 
 
 
CONSIDERANDO que todos que ali se fizeram presentes 
demonstraram o carinho, o respeito e o interesse com os destinos da 
nossa querida Regente Feijó, bem assim, com aos respeitosos membros 
da Equipe ABR que sagrou-se a grande campeã do referid o torneio , 
inclusive, que vêm buscando se dedicar e que assim colhem, 
naturalmente, os frutos de um trabalho sério e árduo; 
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CONSIDERANDO FINALMENTE  o dever deste Poder Legislativo em 
incentivar e render-se diante destas ocorrências, reconhecendo-se 
indistintamente as atitudes daqueles que visem o bem-estar da 
coletividade em todos os aspectos. 
 
 
REQUEIRO, nos termos do artigo 228, parágrafo 1º, inciso V, do 
Regimento Interno, após ouvido o Douto Plenário desta Casa, que seja 
constada em ata a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES  a ser 
ofertada a todos os Atletas, Diretoria, Membros e demais colaboradores 
do “II Campeonato de Futebol Suiço”  (sem os quais tanto sucesso e a 
magnitude do evento não seria possível), bem assim, aos Ilustríssimos 
Senhores Presidentes das seguintes agremiações futebolísticas: 
“MARACÁ BL”: Presidente Sr. IVANDRO PERETTI ; “RANKATOCO 
FUTEBOL CLUBE”: Presidente Sr. ANDRÉ MARTINS  e 
“LESIONADOS FUTEBOL CLUBE”: Presidente Sr. FERNANDO  
GOMES LOPES, bem como, a toda sua equipe de trabalho (pelos seus 
brilhantes feitos que tanto os engrandecem). 
 
REQUEIRO AINDA  que da presente Moção seja dada ciência a toda 
população regentense e em especial aos homenageados, asseverando-
lhes os cumprimentos deste Poder Legislativo. 

 
 
 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 12 de Setembro de 2016. 
 
 
 
 

 
 
 
 

Vereador ALCIDES GONÇALVES DA SILVA  


